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PROPOSTA À REUNIÃO DE CÂMARA 

Proposta n.º 202525384  Data 27/10/2025  Processo 2025/100.10.600/10  

Assunto:  

Delegação de Competências da Câmara Municipal no seu Presidente, no âmbito do Decreto-Lei N.º 

310/2002, de 18 de dezembro, alterado pelos Decretos-Lei números 156/2004, 30 de junho, 9/2007, de 

17 de janeiro, 114/2008, de 1 de julho, 9/2007, de 17 de janeiro, 114/2008, de 1 de julho, 48/2001, de 1 

de abril e alterado e republicado em anexo ao Decreto-Lei Nº. 204/2012, de 29 de agosto, alterados, 

igualmente, pela Lei n.º 75/2013, de 12 de agosto e Decreto-Lei n.º 51/2015, de 13 de abril, que 

regulamenta o Licenciamento de Exercício e Fiscalização das Atividades Diversas. 

 

I – DA JUSTIFICAÇÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL  

Considerando que: 

1 - O Decreto-Lei nº 310/2002, de 18 de dezembro republicado em anexo ao Decreto-Lei nº. 

204/2012, de 29 de agosto, regula o regime jurídico do licenciamento do exercício e da 

fiscalização das atividades diversas anteriormente cometidas aos Governos Civis e enunciadas 

no seu art. 1º;  

2 - À luz do disposto no nº1, do art. 3º do referido diploma legal, as competências conferidas à 

Câmara Municipal podem ser delegadas no Presidente da Câmara, com faculdade de 

subdelegação nos Vereadores e nos dirigentes dos serviços municipais;  

3 - Os poderes transferidos para os Municípios no âmbito do aludido diploma legal podem ser 

delegados no Presidente da Câmara, com poderes de subdelegação nos termos gerais, de 

acordo com o disposto no art. 5º, do DL n.º 264/2002, de 25 de novembro;  

4 - A figura de delegação de poderes, constituindo um fenómeno de desconcentração 

administrativa, irá permitir uma maior eficácia e eficiência no tratamento de processos 

administrativos, garantindo-se, por esta via, uma maior celeridade na obtenção da competente 

decisão administrativa;  

5 - Por isso, urge conferir segurança e certeza jurídica aos atos e diligências praticados pelo 

Presidente da Câmara, tornando-se, para o efeito, necessária a prática do ato de delegação de 

competências no âmbito do licenciamento e fiscalização das atividades diversas previstas no 

DL n.º 310/2002, de 18 de dezembro republicada em anexo ao Decreto-Lei nº. 204/2012, de 29 

de agosto. 
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II – DA PROPOSTA EM SENTIDO ESTRITO 

Assim, de acordo com as razões anteriormente mencionadas, propõe-se à Câmara Municipal, 

ao abrigo das disposições conjuntas previstas sobre a matéria, respetivamente, no DL nº 

264/2002, de 25 de novembro, no DL nº 310/2002, de 18 de dezembro, republicada em anexo 

ao Decreto-Lei nº. 204/2012, de 29 de agosto e no art. 35º e art. 37º do Código do 

Procedimento Administrativo, a delegação no Presidente da Câmara das competências 

conferidas ao Órgão Executivo Municipal correlacionadas com o licenciamento do 

exercício e da fiscalização das atividades previstas no DL nº 310/2002, de 18 de 

dezembro republicada em anexo ao Decreto-Lei nº. 204/2012, de 29 de agosto, com 

faculdade de subdelegação nos Vereadores ou Dirigentes e com aplicação imediata, a 

saber:  

a) Realização de acampamentos ocasionais (artº 18º do DL 310/2002 republicada em anexo ao 

Decreto-Lei nº. 204/2012, de 29 de agosto), e bem assim para proceder à sua revogação;  

b) Atribuição de Licença de exploração e sua renovação para máquinas de diversão, (artº 19º 

do DL 310/2002, republicada em anexo ao Decreto-Lei nº. 204/2012, de 29 de agosto), e bem 

assim para recusa de concessão ou para a renovação da licença prevista no n.º 3 do mesmo 

artigo. E ainda:  

- A decisão a tomar sobre a transferência de máquinas para local diferente do constante da 

licença de exploração, nos termos do número quatro, do artigo quadragésimo quinto, do 

Regulamento respetivo, quando haja que indeferir a pretensão, por afetar qualquer dos 

interesses a proteger.  

- A competência prevista no artigo vigésimo sétimo, para ordenar a fiscalização da observância 

do disposto no Diploma referido e, bem assim, para determinar a instauração dos processos 

contraordenacionais; 

c) Atribuição de Licença para o exercício da atividade de agências de venda de bilhetes para 

espetáculos públicos (artº 35º do DL 310/2002 republicada em anexo ao Decreto-Lei nº. 

204/2012, de 29 de agosto);  

d) Atribuição de Licença para o exercício de atividade de fogueiras de Natal e dos Santos 

Populares, nos termos do nº. 2, do art. 39º, do referido diploma legal;  
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e) Instrução dos processos contraordenacionais correlacionados com todas as atividades 

previstas no retro citado diploma legal, (artº 50º do DL 310/2002 republicada em anexo ao 

Decreto-Lei nº. 204/2012, de 29 de agosto);  

g) A competência prevista no artigo 51.º, do citado Diploma, no que respeita à revogação das 

licenças concedidas, nos termos do Diploma que vimos referindo, com fundamento na infração 

das regras estabelecidas e na inaptidão do seu titular, para o respetivo exercício.  

h) A competência para ordenar a fiscalização, quanto ao cumprimento do disposto no Diploma 

310/2002, republicada em anexo ao Decreto-Lei nº. 204/2012, de 29 de agosto.   

III – Da Divulgação  

Caso a presente proposta venha a merecer aprovação do executivo municipal, dever-se-á 

proceder à divulgação pública da mesma, através da afixação de editais, nos lugares de 

estilo, Boletim Municipal e Internet, devendo dar-se, também, conhecimento da mesma 

a todos os serviços municipais, de acordo com o disposto no artigo 159º do Código do 

Procedimento Administrativo e números 1 e 2, do Artigo 56.º da lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, no seu Anexo I. 

 

O Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Rui Fernando Anastácio Henriques) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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